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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

                        
                          Acrescente um art.   a MP 347, de 22 de janeiro de 2007, com a 
seguinte redação:  
 
 
                         “O art. 6º da Lei nº 8.388, de 1991, passa a vigorar com a  seguinte 
redação:  
 
Art. 6º ...................... 
 
§ 1º As dívidas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios junto ao Tesouro 
Nacional, decorrentes de negociações de contratos de dívida externa serão garantidas, 
a critério do Ministério da Fazenda, pelas quotas próprias a que se referem os arts. 
158, incisos III e IV, e 159, incisos I,  alíneas a e b, e II, da Constituição Federal.  
 
 
§ 2º As demais garantias dadas pelos estados e municípios  em adição às  previstas 
no parágrafo anterior poderão ser resgatadas a pedido dos Estados ou Municípios, 
mediante o financiamento da dívida lastreada nas mesmas condições da Lei nº 9.946, 
de 1997, tendo como garantia aquelas previstas no artigo 4º da Lei nº 9.496, de 1997. 
“ 
 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

Em 1991 e em 1992, o governo federal promoveu uma consolidação e 
reescalonamento da dívida interna e externa das administrações direta e indireta dos 
estados e municípios. A Lei nº 8.388, de 1991, garantiu aos estados e municípios a 

assunção da dívida pela União e a extensão das mesmas condições obtidas  na 
renegociação da dívida externa federal. A  União exigiu, como garantia, quotas dos 
Fundos de Participação  dos Estados e Municípios e títulos públicos especiais, além  

de outras garantias em direito admitidas. Na prática, os estados e municípios 
transferiram valores para a União para a compra de títulos do Tesouro Americano, 

que servem de lastro para os Bônus de  Descontos e Bônus ao Par, com vencimento 
em 20024, emitidos no mercado internacional.  Propõe-se que Estados e Municípios 
possam resgatar a caução, parcelar a dívida e apresentar como garantia  as quotas 

do Fundo de Participação.   
                              
                                
  

  

Emenda 

 

O Art. 16º. da Lei no 11.952, de 25 de junho de 2009, passa a vigorar com s seguinte 

alteração: 

 

“Art. 16.  As condições resolutivas do título de domínio e do termo de 

concessão de uso somente serão liberadas após vistoria.” (NR)   ( Revogado pela .......) 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

As cláusulas resolutivas eram uma alternativa razoável à época, como instrumento de 

controle à reconcentração de terras e o uso indiscriminado da parcela rural, mas, apesar de ser 

uma exigência legal, para a titulação das parcelas de assentamentos rurais do programa nacional 

de reforma agraria, tem se mostrado ineficaz. A notícia que se tem veiculado na mídia nacional 

é que as vendas precárias e irregulares é pratica comum entre os assentados, assim como, o 

índice de desmatamento ilegal dentro dos assentamentos rurais também o são. Ainda, que as 

cláusulas resolutivas fossem um instrumento de controle eficaz, não há comando legal para 

exigi-las quando do processo de regularização fundiária. Então por que o legislador quer insistir 

em usa-las. 

 

 
 

 

 

PARLAMENTAR 
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